
 
 
 
 
 
 
 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO CLASSIFICATÓRIO EXPERIENCE 2027.1 

 

RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 5 DE MAIO DE 2026 
 
 
O Vice-Presidente Acadêmico da Escola Superior de Propaganda e Marketing (ESPM), no uso de 
suas atribuições regimentais, torna pública a retificação dos Editais dos Processos Seletivos para 
o segundo semestre de 2026, conforme segue: 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

1. CURSOS/ATOS LEGAIS/TURNOS/DURAÇÃO 

CURSOS ATOS LEGAIS TURNOS 
 
DURAÇÃO 

Administração (bacharelado)* 
Renovação do Reconhecimento pela 
Portaria nº 206, de 07/07/2020, 
publicada no D.O.U. em 25/07/2020 

Diurno 4 anos 

Ciência da Computação (bacharelado)  
Processo de autorização do curso nº 
202520997 ‒ Aguarda a publicação da 
Portaria 

Diurno 4 anos 

Cinema e Audiovisual (bacharelado) 
Reconhecimento pela Portaria nº 89, de 
02/02/2021, publicada no D.O.U. de 
05/02/2021 

Diurno 4 anos 

Comunicação Social ‒ Publicidade e 
Propaganda (bacharelado) 

Renovação do Reconhecimento pela 
Portaria nº 206, de 07/07/2020, 
publicada no D.O.U. em 25/07/2020 

Diurno 4 anos 

Design (bacharelado) 
Renovação do Reconhecimento pela 
Portaria nº 948, de 30/08/2021, 
publicada no D.O.U. em 31/08/2021 

Diurno 4 anos 

Economia (bacharelado) 
Processo de autorização do curso nº 
202521102 ‒ Aguarda a publicação da 
Portaria 

Diurno 4 anos 

Jornalismo (bacharelado) 
Renovação do Reconhecimento pela 
Portaria nº 206, de 07/07/2020, 
publicada no D.O.U. em 25/07/2020 

Diurno 4 anos 

 
*O curso de Administração oferece disciplinas lecionadas integralmente em inglês.  
 
Em todos os cursos, existem atividades obrigatórias durante as tardes e a possibilidade de 
haver atividades aos sábados: reposições e, eventualmente, provas. Para todos os cursos, o 
prazo mínimo de integralização (conclusão do curso) é de 8 semestres, e o prazo máximo é de 
16 semestres letivos, incluindo trancamentos e reprovações. 
 



 
 
 
 
 
 
 
Todos os cursos são ofertados na modalidade presencial. A ESPM poderá ministrar 40% 
(quarenta por cento) da carga horária de cada curso à distância e/ou em regime semipresencial, 
a critério da Escola. As disciplinas em regime de dependência (DP) poderão ser ministradas no 
período vespertino, no regime presencial, semipresencial e/ou à distância. 
 
O funcionamento de todos os cursos será na sede da ESPM – Unidade Rio de Janeiro, localizada 
na Villa Aymoré, Ladeira da Glória, 26, Glória – Rio de Janeiro/RJ, com, no máximo, 60 (sessenta) 
estudantes por turma, para as aulas presenciais. A ESPM se reserva o direito de não abrir turmas 
com menos de 15 (quinze) estudantes.   
 
 
 
LEIA-SE: 
 
 

1. CURSOS/ATOS LEGAIS/TURNOS/DURAÇÃO 

CURSOS ATOS LEGAIS TURNOS 
 
DURAÇÃO 

Administração (bacharelado)* 
Renovação do Reconhecimento pela 
Portaria nº 206, de 07/07/2020, 
publicada no D.O.U. em 25/07/2020 

Diurno 4 anos 

Ciência da Computação (bacharelado)* 
Processo de autorização do curso nº 
202520997 ‒ Aguarda a publicação da 
Portaria 

Diurno 4 anos 

Cinema e Audiovisual (bacharelado) 
Reconhecimento pela Portaria nº 89, de 
02/02/2021, publicada no D.O.U. de 
05/02/2021 

Diurno 4 anos 

Comunicação Social ‒ Publicidade e 
Propaganda (bacharelado) 

Renovação do Reconhecimento pela 
Portaria nº 206, de 07/07/2020, 
publicada no D.O.U. em 25/07/2020 

Diurno 4 anos 

Design (bacharelado) 
Renovação do Reconhecimento pela 
Portaria nº 948, de 30/08/2021, 
publicada no D.O.U. em 31/08/2021 

Diurno 4 anos 

Economia (bacharelado)* 
Processo de autorização do curso nº 
202521102 ‒ Aguarda a publicação da 
Portaria 

Diurno 4 anos 

Jornalismo (bacharelado) 
Renovação do Reconhecimento pela 
Portaria nº 206, de 07/07/2020, 
publicada no D.O.U. em 25/07/2020 

Diurno 4 anos 

 
*Idiomas para os cursos de Administração, de Ciência da Computação e de Economia. 
Os cursos de Administração, de Ciência da Computação e de Economia oferecem disciplinas 
lecionadas integralmente em inglês.  
 
Em todos os cursos, existem atividades obrigatórias durante as tardes e a possibilidade de 
haver atividades aos sábados: reposições e, eventualmente, provas. Para todos os cursos, o 



 
 
 
 
 
 
 
prazo mínimo de integralização (conclusão do curso) é de 8 semestres, e o prazo máximo é de 
16 semestres letivos, incluindo trancamentos e reprovações. 
 
Todos os cursos são ofertados na modalidade presencial. A ESPM poderá ministrar 40% 
(quarenta por cento) da carga horária de cada curso à distância e/ou em regime semipresencial, 
a critério da Escola. As disciplinas em regime de dependência (DP) poderão ser ministradas no 
período vespertino, no regime presencial, semipresencial e/ou à distância. 
 
O funcionamento de todos os cursos será na sede da ESPM – Unidade Rio de Janeiro, localizada 
na Villa Aymoré, Ladeira da Glória, 26, Glória – Rio de Janeiro/RJ, com, no máximo, 60 (sessenta) 
estudantes por turma, para as aulas presenciais. A ESPM se reserva o direito de não abrir turmas 
com menos de 15 (quinze) estudantes.   
 
 
 
 
 

Este documento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Rio de Janeiro, 5 de maio de 2026. 

 
Tatsuo Iwata 

Vice-Presidente Acadêmico 
ESPM 


